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TEXTO / JUSTIFICACAO

Altere-se ac texto da emenda ao PL de conversdo da MPV a seguinte
redacgédo ao Art. 16:

Art. 16. O valor do imével fixado na forma do art. 11 sera pago pelo
beneficiario da regularizacdo fundiaria em prestagdes amortizaveis em até vinte anos, com
caréncia de até trés anos e corrigidas monetariamente por indice a ser definido pelo
Ministério do Desenvolvimento Agrario.

Justificativa

Ha previsdo, no Art. 35, a transferéncia de competéncia do Incra para MDA de
coordenar, normatizar e supervisionar o processo de regularizagdo fundiaria.

Desta forma cabem também a este 6rgdo fixar indices que garantam a corregdo

monetaria dos pagamentos a serem realizados pelo beneficiario da regularizacdo
fundiaria.

Brasilia, 17 de fevereiro de 2009
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